
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 004/2009



O presente Projeto de Lei tem por objetivo firmar Convênio entre o município de Três Passos e a Cooperativa dos Fruticultores de Três Passos LTDA – FRUTIPASSOS, visando o fomento da fruticultura e o cooperativismo em nosso Município.




Em anexo segue a Minuta do Convênio a ser celebrado entre as partes, de onde podem ser depreendidas maiores informações.




Outrossim, solicita-se seja este projeto apreciado em caráter de URGÊNCIA tendo em vista a realização da 7ª Feira do Figo e 12ª Feira das Agroindústrias que acontecerão já nos dias 06 e 07 de fevereiro de 2009.



De tal forma, sendo oportuno o convênio a ser celebrado e vindo ao encontro dos anseios desta municipalidade, aguarda-se a apreciação e a conseqüente aprovação do presente Projeto de Lei.

Atenciosamente.

CLERI CAMILOTTI
Prefeito de Três Passos
PROJETO DE LEI N.º 004, de 30 de janeiro de 2009.

Autoriza o Município de Três Passos firmar convênio com a FRUTIPASSOS, e dá outras providências.
Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos firmar convênio com a Cooperativa dos Fruticultores de Três Passos Ltda - FRUTIPASSOS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n° 08.108.940/0001-00 com sede administrativa na Rua Getúlio Vargas, n°1077, Centro, na Cidade de Três Passos/RS, visando a mútua cooperação entre os partícipes com o fim de viabilizar o fomento da fruticultura e do cooperativismo no Município de Três Passos/RS.

Parágrafo único. Para a concretização do objeto descrito no caput deste artigo, o Município de Três Passos disponibilizará a importância total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)  à FRUTIPASSOS, nos termos do Convênio de Cooperação.

Art. 2° A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

Programa – 023 – “Programas Especiais da Agricultura”

Ação – 04 – “Realizar Feiras e Eventos”
Elemento Despesa – 3.3.50.43.99.00.00.00.00.0001 – “Contribuições”.

Art. 3º Após a firmatura do referido convênio, esse fará parte integrante desta Lei.
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 30 dias do mês de janeiro de 2009.

CLERI CAMILOTTI
Prefeito de Três Passos









